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ATA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO “VIVA FOLIA BC CARNAVAL 2026”

Aos  30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2026,  às  15h,  na sede da Secretaria de

Turismo do Município de Balneário Camboriú, reuniu-se a  Comissão de Contratação,

com apoio da Comissão Permanente de Eventos, para fins de avaliação, classificação

e credenciamento dos proponentes inscritos no Chamamento Público nº 001/2026 –

FUMTUR, referente ao Viva Folia BC Carnaval 2026.

A  presente  etapa corresponde à  fase de Avaliação,  conforme disposto  no  item 3 –

Etapas do Edital, destinada à análise e avaliação das propostas, observados os critérios

objetivos  e  a  pontuação  estabelecidos  nos  itens  4.3  e  4.7,  a  ser  realizada  pela

Comissão de Contratação, com o apoio da Comissão Permanente de Eventos, instituída

pelo Decreto Municipal nº 12.136/2025.

A Comissão de Contratação é composta por servidores da Secretaria de Compras, e a

Comissão Permanente de Eventos é composta pelos seguintes membros:  Laurindo

Pedro  Ramos  Filho,  Rafael  Diogo  Amâncio,  Letícia  Conde,  Diego  Fronza,  Ruan

André de Oliveira e Elias Almeida de Souza.

Dando prosseguimento aos trabalhos, procedeu-se à análise das propostas apresentadas

e devidamente cadastradas no sistema eletrônico BNC – Banco Nacional de Compras,

verificando-se  o  atendimento  aos  requisitos  editalícios  e  realizando-se  a  pontuação

conforme os critérios e respectivos pesos previstos no Edital.

BLOCO e/ou
ESCOLA DE

SAMBA

Fundação 
(peso 3)

Indumentárias
(peso 1)

Participantes
(peso 3)

Integrantes
Bateria

 (peso 2)

Participação
(peso 3)

Potência 
(peso 2) Total

Pontos
Referência

PTS SUBT PTS SUBT PTS SUBT PTS SUBT PTS SUBT PTS SUBT

Siri Sarado 7 21 7 7 6 18 7 14 6 18 10 20 98 LOTE 01

Xinellis 7 21 17 17 9 27 7 14 10 30 10 20 129 LOTE 04

Bloco do Zero 5 15 17 17 8 24 8 16 6 18 10 20 110 LOTE 04

Carnatuga 5 15 17 17 6 18 6 12 10 30 8 16 108 LOTE 02

Inimigos Segunda 8 24 7 7 10 30 8 16 10 30 10 20 127 LOTE 05

Bar Meia 9 4 12 7 7 7 21 0 0 6 18 6 12 70 LOTE 02

Ilha das Cabras 5 15 17 17 7 21 7 14 8 24 9 18 109 LOTE 02

Mexe Mexe 8 24 7 7 7 21 6 12 10 30 7 14 108 LOTE 02

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 C

O
N

D
E

, E
LI

A
S

 A
LM

E
ID

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

, D
IE

G
O

 F
R

O
N

Z
A

, L
A

U
R

IN
D

O
 P

E
D

R
O

 R
A

M
O

S
 F

IL
H

O
, R

A
F

A
E

L 
D

IO
G

O
 A

M
A

N
C

IO
 e

 R
U

A
N

 A
N

D
R

E
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
29

6-
7B

F
0-

7E
94

-E
B

9A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
29

6-
7B

F
0-

7E
94

-E
B

9A



ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE TURISMO

Para o Lote 06 – Charangas, foram classificados os seguintes proponentes: Cleber Ivan

dos  Santos (Mexe  Mexe);  Antonio  Pedro  dos  Santos  Filho (Siri  Sarado);  Roni

Augusto Raimundo (Carnatuga); Marina Rodrigues da Mata (Ilha das Cabras).

Os  Blocos  Grêmio  Recreativo  Cultural e  Cervejada  do  Luan não  atenderam  ao

requisito previsto no item 2.2.4 do Edital, que estabelece a comprovação de participação

mínima em três (3) desfiles carnavalescos municipais, consecutivos ou alternados, no

Município de Balneário Camboriú, como condição para o repasse de recursos financeiros,

conforme valores previstos no Anexo III. Dessa forma, ficam autorizados a desfilar, sem

direito  ao recebimento de recursos financeiros,  em observância  aos  princípios  da

legalidade e da isonomia.

O proponente Majestic Eventos Internacionais foi desclassificado, por não apresentar

documentação idônea que comprove atuação cultural e artística no âmbito do Carnaval do

Município de Balneário Camboriú, em desacordo com o item 1.13 do Edital, que exige

comprovação  de  atuação  cultural  organizada,  bem como adesão  integral  às  normas,

regulamentos operacionais e diretrizes oficiais do evento Carnaval de Rua – Viva Folia

BC 2026.

No Lote 02, verificou-se o credenciamento de 04 (quatro) Blocos, ultrapassando a cota

máxima prevista de 03 (três) Blocos e/ou Escolas de Samba. Contudo, considerando

o princípio do interesse público;  a necessidade de garantir a adequada execução da

programação  oficial  do  Carnaval  e  o  fato  de  o  Lote  03  ter  restado  deserto,  fica

excepcionalmente  autorizada a  classificação  de  todos  os  proponentes  do  Lote  02,

sendo eles: Bar Meia 9, Carnatuga, Ilha das Cabras e Mexe Mexe, visando assegurar a

continuidade e o pleno atendimento do objeto do Chamamento Público.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, que

após lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos membros presentes.

Balneário Camboriú – SC, 30 de Janeiro de 2026.
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